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CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DA FRONTEIRA - 

PI, POR INTERMEDIO DO MUNICIPIO DE SÃO 

JOAO DA FRONTEIRA E JHS SERVICOS E 

TERCEIRIZACAO LTDA. 

O Municipio de São João da Fronteira-PI, através da Prefeitura Municipal com sede na Rua São 

Paulo, 611, Centro, deste municipio, CEP: 64.243-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Marcos Antdnio de Andrade Mateus, inscrito no CPF: 947.482.683-87, residente e 

domiciliado em São Jodo da Fronteira/Pl, e a empresa JHS SERVICOS E TERCEIRIZACAO 

LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 36.003.255/0001-55 , sediado(a) na ROD BR-316, 3695, BELO 

NORTE, Picos ,Cep: 64.603-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sra. MAYARA COSTA DE SOUZA, brasileira, solteira, empresaria, nascida em 24/11/1989, 

inscrita no CPF sob o nº 036.792.323-81, CNH n° 05676295905 DETRAN/CE, residente e 

domiciliada na Rua João Cordeiro, 3069, Joaquim T4vora, Fortaleza/CE, CEP 60.110-535, conforme 

atos constitutivos da empresa ou procuragfio apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo n°101/2025-PMSJF, e em observéncia as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais legislagdo aplicével, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Adesão ao Pregão Eletronico n. 058/2024-Prefeitura Municipal de São João do Piauf, mediante as 

cléusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e ID 

O objeto do presente instrumento ¢ a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O SERVICO DE 

LOCACAO DE VEfCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR DA CIDADE DE SAO JOAO DA 

FRONTEIRA-PL 

1.1. Objeto da contrataçãe 

DESCRICAO VALOR TOTAL 
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ONIBUS, capacidade até 45 
(quarenta e cinco) passageiros 

sentados, a diesel, acessorios 

obrigatorios (cinto de seguranga 

em todos os bancos, extintor, 

estepe, chave de roda, macaco e 

trifingulo). Equipado com todos 

componentes — de  seguranga 

exigidos pelo  CONTRAN, 

documentagdo regular, tempo de 

fabricagdo de no méximo 10 anos. 

(conforme Decreto Estadual nº 

17.126/17). Sem combustivel. 

Sem Motorista. 
Quilometragem livre. 

MERCEDES 

BENZ OF 

1721 OU 

SIMILAR 

132 Und. 
R$ 
21.176,73 

R$ 

2.795.328,36 

MICROONIBUS PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS, 
com capacidade até de 32 (trinta ¢ 

dois)  passageiros  sentados, 

acessérios obrigatorios (cinto de 

seguranga em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo) direção 

hidraulica, combustivel diesel. 

Equipado com todos componentes 

de seguranga exigidos pelo 

CONTRAN, documentação 

regular, tempo de fabricação de no 

maximo 10 anos. (conforme 

Decreto Estadual nº 17.126/17). 

Sem combustível. Sem Motorista. 

Quilometragem livre. 

VOLARE 

WIOU 

SIMILAR 

36 Unid. 
R$ 

12.326,28 

R$ 
443.746,08 

VEÍCULO TIPO MINIVAN OU 
VEICULO ADAPTADO, 

capacidade ate 07 (SETE) A 12 

(DOZE) passageiros. Devendo ter 

no minimo os  seguintes 

requisitos/equipamentos: 

acessorios obrigatérios (cinto de 

seguranga em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e tridngulo). Equipado 

com todos componentes de 

seguranga exigidos pelo 

CONTRAN, documentação 

regular, tempo de fabricação de no 

imáximo 10 anos. (conforme 

Decreto Estadual nº 17.126/17). 

FIAT 

DOBLO OU 

SIMILAR 

36 Unid. 
R$ 

TISL31 
R$ 
279.047,16 
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Sem combustivel. Sem Motorista. 
Quilometragem livre. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referéncia; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2. . Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. O contrato terá vigéncia de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado, 

respeitando a vigéncia méxima de 10 (dez) anos conforme o artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

3. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

3.1. Será admitida a subcontratacio do objeto contratual. 

4. CLAUSULA QUINTA - PRECO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 3.518.121,60 (TRES MILHOES QUINHENTOS DEZOITO 

MIL CENTO E VINTE E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 

execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. O valor acima é meramente estimativo, de forma que 

os pagamentos devidos ao contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

4.3 O contrato seguirá a seguinte dotagdo orgamentéria: 
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RREFEITURADE ESTADO DO PIAUÍ 
(s] JOÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

: SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
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ADMINISTRAGCAO:FPM - ICMS - ARRECADACAO - IPVA - SNA - ITR 

EDUCAGAO:FUNDEB - PNATE 

PROJETO ATIVIDADE 

12.361.0030.2202.0000 

12.361.0030.1665.0000 

12.361.0030.2264.0000 

12.361.0030.2202.0000 

12.361.0030.2204.0000 

12.361.0032.2246.0000 

12.365.0035.2260.0000 

12.365.0035.2263.0000 

12.361.0030.2207.0000 

12.361.0030.2203.0000 

12.361.0030.2206.0000 

ELEMENTO: 3.3.90.39 

FONTE DE RECURSO: 500, 571, 550, 540, 541, 542, 543, 553 

5. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VD 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

6. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 

do orgamento estimado. 

6.2. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 

6.3. O reajuste serd realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X1 e XIV) 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

€ Seus anexos. 

7.2. Seré responsavel pelo abastecimento dos veiculos que serdo utilizados. 

7.3. Os motoristas que conduzirão os veiculos oriundo deste contrato serão de responsabilidade da 

contratante, bem como no caso de danos a terceiros, que ocorra culpa ou dolo, serd aberto processo 

administrativo, dando a ampla defesa para devida responsabilizagdo. 

7.4. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

É. Assinado de forma digital 
: por MAYARA COSTA DE 19232381 

MAYARA COSTA 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagSes pelo Contratado. 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execugdo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 

7.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas & execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1. A Administragdo terá o prazo de 1 (um) més, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perfodo. 

77.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilfbrio econémico- financeiro feitos pelo 

contratado no prazo méximo de 1 (um) més. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

7.13. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do 
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2° da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Não praticar atos de ingeréncia na administrag#o da Contratada, tais como: 

7.14.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responséveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos servigos de recepção e apoio ao usuério; 

7.14.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; promover ou 

aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilizagdo destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação & função especifica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.14.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio órgão ou 

entidade responsével pela contratagdo, especialmente para efeito de concessão de didrias e passagens. 
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7.15. A Administração não responder4 por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI) 

8.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

8.2. Os veiculos (ónibus e microonibus) devem ter tempo de fabricação máximo de 10 anos, sendo 

verificado tais prazos ao tempo de assinatura do contrato. 

8.3. A Contratada deverá indicar um preposto para representé-la na execugdo do contrato. 

8.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

8.4. Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137.1D). 

8.5. Alocar os empregados necessérios ao perfeito cumprimento das cldusulas desontrato, com 

habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverdo atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia. 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado 4 Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficard autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parégrafo unico. da Lei nº 14.133. de 2021. 

É Assinado de forma digital 
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8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a 

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda 

documentação comprobatória solicitada. 

8.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagBes assumidas, 

todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação. 

R É Assinado de forma digital por 
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8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

Úúnico). 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 

14.133. de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de Ambito federal, estadual ou municipal, as normas 

de seguranga do Contratante. 

9. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infragio administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa & inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa & inexecugdo total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 
Jjustificado; 

e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangdes: 

i}  Adverténcia, quando o contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, 82º, da Lei n° 14.133, de 2021); 

MAYARA COSTA DE ;;‘,‘::::;;;’;g";:'g;‘" 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii) Declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

e “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5° da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratéria de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o maximo de 15% (quinze por cento), pela inobservancia do prazo fixado 

para apresentag#io, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatéria de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugdo 

total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo 

de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lein® 14.133. de 2021 

9.4, Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7° da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133. de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagBes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serd 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poder4 ser recolhida 

administrativamente no prazo méximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 
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9.5. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 
contraditério e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e par
égrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, de 2021)
: 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme norma
s e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. 133, de 2021, ou em outra
s 

leis de licitagSes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipific
ados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos m
esmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
 159). 

9.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previsto
s neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes ap
licadas 

à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de 
administração, 

à pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relação de coligagdo ou contr
ole, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contrad
itério, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.9. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela apl
icadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo F
ederal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 
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9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagGes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 6rgdo ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagSes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard a 

rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 

10.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extingio do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério 

art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID 

11.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. 

MAYARA COSTA,, assinado de forma digital 
D 



RREFEITURADE ESTADO DO PIAUÍ 
SAD JOAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

7 SÃO JOAO DAFRONTEIRA 
— FRONTEIRA CNPI-01.612.608/0001-30 
EE aaa d RUA SAQ PAULO, 611 - CEP 64:243-000 

TRABALHO, ESPERANÇA E FUTURO À SÃO JOÃO DA FRONTEIR/ 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressGes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACAO 

13.1. Incumbsiré ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Piiblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°. da Lei n. 

12.527. de 2011, c/c art. 7° §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. 

14. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1° 

14.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciéria de Piracuruca-PI, para dirimir os litigios que decorrerem 

da execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

São João da Fronteira-PI, 29 de abril de 2025 

Mt e A N un 
MUNICIPIO DE SÃO JOAO DA FRONTEIRA 

Sr. Marcos Antônio de Andrade Mateus 

CPF: 947.482.683-87 

Contratante 
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